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1. Calendário Escolar 2014/2015 

 

PRÉ-ESCOLAR 

Início das atividades letivas Termo das atividades letivas OBS 

Entre 11 e 15 de setembro de 

2014, inclusive 
3 de julho de 2015 

 

Interrupções das atividades educativas para a educação pré-escolar  

1ª Entre 17 de dezembro de 2014 e 2 de janeiro de 2015, inclusive 5 DIAS 

2ª Entre 16 e 18 de fevereiro de 2015, inclusive  

3ª Entre 23 de março e 6 de abril de 2015, inclusive 5 DIAS 

ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

1º PERÍODO 

Início Entre 11 e 15 de setembro de 2014, inclusive  

Termo 16 de dezembro de 2014  

2º PERÍODO 

Início 5 de janeiro de 2015  

Termo 20 de março de 2015  

3º PERÍODO 

Início 7 de abril de 2015  

Termo 

 5 de junho de 2015 para os alunos dos 9.º, 11.º e 

12.ºanos; 

 Entre 5 e 12 de Junho de 2015, inclusive, – para 

os alunos do 6.ºano; 

 12 de junho de 2015 para os alunos do 1.º, 2.º, 

3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 8.º e 10.ºano; 

 8 de julho de 2015 – para os alunos dos 4.º e 6.º 

anos que venham a ter acompanhamento 

extraordinário 

 

INTERRUPÇÕES LETIVAS PARA OS ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

1ª De 17 de dezembro de 2014 a 2 de janeiro de 2015  

2ª De 16 a 18 de fevereiro de 2015  

3ª De 23 de março a 6 de abril de 2015  

 



4  

 

 

 

1º CICLO E 5º 7º E 8º ANOS  6º ANO 

 

1.º Período 2.º Período 3.º Período TOTAL  
1.º 

Período 

2.º 

Período 

3.º 

Período 
TOTAL 

2ª FEIRA 12 10 09 31 2ª FEIRA 12 10 09 31 

3ª FEIRA 13 10 10 33 3ª FEIRA 13 10 10 33 

4ª FEIRA 13 10 09 32 4ª FEIRA 13 10 09 32 

5ª FEIRA 13 11 10 34 5ª FEIRA 13 11 09 33 

6ª FEIRA 14 11 09 34 6ª FEIRA 14 11 08 33 

TOTAL 65 52 47 164 TOTAL 65 52 45 162 

 

 

9º 11º E 12º ANOS 

 

1.º Período 2.º Período 3.º Período TOTAL 

 2ª  12 10 08 30 

3ª  13 10 09 32 

4ª  13 10 09 32 

5ª  13 11 09 33 

6ª  14 11 08 33 

TOTAL  65 52 43 160 

 

ATÉ 15 DE JUNHO INCLUSIVE: Formalização da avaliação sumativa interna dos 4º e 6º anos (antes da 

publicação dos resultados da avaliação sumativa externa). 

 De 18 de Junho a 8 de Julho de 2014: Acompanhamento extraordinário dos alunos do 4º e 6º anos de 

escolaridade. 
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Entre 18 e 21 de maio, inclusive, decorrerão as provas finais dos 1º e 2º ciclos. Por esse facto, será necessário 

interromper, durante o período da manhã, as atividades letivas dos alunos dos 2º e 3º ciclos. As atividades 

letivas serão retomadas às 13h30m. 

Deverá ser considerado mais meio dia de interrupção letiva, para a aplicação do Teste “Key for Schools”, em 

data a definir. 

 

a. Calendário da educação pré-escolar 

O calendário escolar da Educação Pré-escolar é definido, no início do ano letivo em diálogo com os 

Encarregados de Educação. Logo que definido o calendário será publicitado na página do Agrupamento. 

2. Organização do tempo e horários 

 

a. Educação Pré-escolar e 1º Ciclo 

 

Pré-escolar 1º Ciclo 

Entrada1 Saída Entrada1 Saída 

09h00 12h00 09h00 10h30 

Intervalo para almoço Intervalo – 30 minutos 

13h30 15h30 11h00 12h30 

Componente de apoio à família Intervalo para almoço 

  14h00 16h00 

 Intervalo – 30 minutos 

 16h30 17h30 

 

                                            
1 A aula deve iniciar à hora indicada 
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b. 2º, 3º ciclos e Ensino Secundário 

Tempos Toque chamada Início da aula
1
 Fim da aula Duração

2
 

1º 8:17 08:20 09:05 00:45 

2º   09:05 09:50 00:45 
        

 

3º 10:02 10:05 10:50 00:45 

4º   10:50 11:35 00:45 

        
 

5º 11:42 11:45 12:30 00:45 

6º   12:30 13:15 00:45 

        
 

7º 13:27 13:30 14:15 00:45 

8º   14:15 15:00 00:45 

        
 

9º 15:07 15:10 15:55 00:45 

10º   15:55 16:40 00:45 

        
 

11º 16:52 16:55 17:40 00:45 

12º   17:40 18:25 00:45 

 

  

                                            
1
 A aula deve iniciar à hora indicada 

2 Duração de cada aula em minutos, refere-se a tempo útil de aula. 
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3. Calendário de lançamento do ano letivo 2014/2015 

Paralelamente ao serviço aqui previsto decorre a realização dos Exames de Recuperação dos 

Curso Profissionais – O serviço de exames (Convocatória própria) sobrepõe-se ao serviço 

previsto no presente documento. 

Setembro Hora Atividade Observações Orientado pelo (a) 

1 - Reunião Direção 
 

Diretor 

2 

09h30 Conselho Pedagógico 
Lançamento do 
ano letivo 

Diretor 

14h00 
Formação Office 365 para os docentes do pré-escolar 
e do 1º CEB. 

 Carlos Sousa 

14h00 
Reunião de Departamento Curricular (com a 
intervenção de 60 Minutos por parte da Direção) 

 
CDC 

Diretor 

15h00 
Reunião de Departamento Curricular do pré-escolar 
e 1º CEB (com a intervenção de 60 Min por parte da 
Direção) 

 
CDC 

Direção 

3 

09h30 
Reunião dos Diretores de Turma (com a intervenção 
de 60 minutos por parte da Direção)  

CDT 
Adjunto - Luís 

11h30 
Sessão trabalhos com docentes que vão lecionar AE 
2º Ciclo e apoio educativo do 3º ciclo e secundário 

 Adjunto - Ricardo 

14h00 Reuniões de articulação do 1º para o 2º ciclo  
CDC 1º CEB 

CDT 
Adjunto - Belmiro 

15h00 Reunião dos DT com a CDT 
Preparação da 
receção aos 
alunos 

CDT 
Adjunto - Luís 

16h00 
Sessão trabalhos com docentes que vão lecionar OC-
EC  

Adjunto - Luís 

15h00 
Reuniões de articulação entre o pré-escolar e o 
primeiro ciclo em cada uma das unidades educativas 

 
 

CE/RE 
Prof. Titulares 
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4 

a) Conselhos de Turma 

 

DT 

09h30 Conselho de Docentes do 1º CEB CDC 

5 

a) Conselhos de Turma DT 

9h30 FORMAÇÃO - Pré-escolar e 1º ciclo (escola sede) 

Ação de 
Sensibilização 
sobre a Água e 
Atividades a 
Desenvolver 

Eng.º Navarro 
Adjunto - Belmiro 

6     

7     

8 

9h30 FORMAÇÃO - Pré-escolar e 1º CEB 

Ação de 
formação sobre 
“Segurança nos 
Estabelecimento
s Escolares” 

Com. concelhio da 
proteção civil 

Adjunto - Belmiro 

11h30 
Reunião da Direção com o pessoal não docente em 
exercício na EBSVT 

 
Adjunto – Ricardo 

Diretor 

a) Conselhos de turma  DT 

9 

- 
Conclusão dos trabalhos dos departamentos 
curriculares  

CDC 

09h30 
Sessão de trabalhos com os docentes da EQUIPA 
MULTIDISCIPLINAR, PREVISTA NO ARTIGO 35º DA LEI 
Nº 51/2012 (b) 

Planeamento e 
organização 

Adjunto - Luís 

10  
Conclusão dos trabalhos de planeamento e 
organização 

No caso do pré-
escolar e 1º CEB 
incluir o 
planeamento da 
receção às 
crianças e alunos 

CDC 
CDT 

11 

- Conclusão dos trabalhos dos diretores de turma DT 

09H30 
Reunião de articulação entre o 1º CEB e o 5º ano. 
(Reúnem os professores titulares de turma do 4º ano com os docentes 
de Matemática e Português das turmas de 5º ano) 

 Adjunto-Luís 

18h00 
Reunião aos Pais e Encarregados de Educação das 
crianças do pré-escolar. 

 
Coordenador/ 
Representante 

Estabelecimento 
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Reunião aos Pais e Encarregados Educação dos 
alunos do 1º ciclo. 

 
Coordenador/ 
Representante 

Estabelecimento 

12 

09h30 
 

Receção às crianças do pré-escolar que vão 
frequentar pela 1ª vez o estabelecimento de ensino, 
juntamente com o respetivo Encarregado de 
Educação. 

 
Educador Titular 

de grupo 

Receção aos alunos do 1º ano de escolaridade, 
juntamento com o respetivo Encarregado de 
Educação 

 
Professor Titular 

de turma 

Receção aos alunos do 5º ano de escolaridade 
juntamente com o respetivo encarregado de 
educação. 

 
DT 5º ano 

Diretor 

14h00 
 

Receção às crianças do pré-escolar que se encontram 
em prosseguimento de estudos. 

 
Educador Titular 

de grupo 

Receção aos alunos do 2º, 3º e 4º anos de 
escolaridade pelo professor titular de turma. 

 
Professor Titular 

de turma 

Sessão de trabalhos dos alunos dos 6º, 7º, 8º, 9º, 
10º, 11º e 12º anos com o respetivo Diretor de 
Turma 

 DT 

13     

14     

15 c) 
Início das atividades letivas conforme o horário de 
cada turma, para todos os anos de escolaridade.   

a) Convocatória própria 

b) Consultar despacho de nomeação 

c) Conforme o respetivo horário 

4. Calendário de aprovação dos instrumentos pedagógicos 

 

Atividade Data limite 

Aprovação do Plano Anual de Atividades 2014/2015 Até 30 de setembro de 2014 

Aprovação de critérios de avaliação por disciplina e ano de 

escolaridade. 

Até 30 de setembro de 2014 

Entrega, na Direção, da proposta de critérios de avaliação. Até 16 de setembro de 2014 
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Colocação na plataforma informática as planificações por 

Departamento Curricular. 

Até 16 de setembro de 2014 

Colocação na plataforma informática das planificações de OC-EC Até 15 de setembro de 2014 

Colocação na plataforma informática a organização e planeamento 

das atividades de enriquecimento curricular que cada departamento 

se propõe desenvolver. 

Até 15 de setembro de 2014 

Colocação na plataforma informática o planeamento elaborado pela 

equipa multidisciplinar prevista no artigo 35º do Estatuto do Aluno 

Até 15 de setembro de 2014 

Entrega na Direção da proposta de Projeto educativo Até 30 de setembro de 2014 
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5. Calendarização dos procedimentos para avaliação de desempenho do pessoal docente (Decreto 

Regulamentar nº 26/2012 de 21 de fevereiro) 

Fase Interveniente Calendarização Referência 

Entrega dos projetos docentes Avaliado Outubro de cada ano escolar do ciclo avaliativo do docente, para os docentes de carreira. 

Nos 15 dias subsequentes ao primeiro dia de apresentação ao serviço para os docentes contratados. 

Atendendo a que tem caráter opcional, a não apresentação nos prazos anteriormente estabelecidos implica que 

o projeto seja substituído, para efeitos avaliativos, pelas metas e objetivos do projeto educativo da escola. 

Art. 14º, a) 

Art. 17º 

Designação dos avaliadores internos C. Departamento Novembro de cada ano escolar, mediante a previsão dos docentes em final de ciclo avaliativo; 

Sempre que necessário, em função do período de contrato dos docentes com contrato a termo. 
Art. 14º, p1 

Solicitação de Observação de Aulas (1) 

(2) 

Avaliado Até final do 1º Período do ano escolar anterior ao da sua realização (para os docentes de carreira que estão 

obrigados ou solicitam a observação de aulas nos termos da lei) 
Art. 18º 

Entrega do relatório de autoavaliação Avaliado O relatório de autoavaliação é anual, reporta-se ao trabalho efetuado nesse período e é obrigatório para todos os 

docentes; 

Até 30 de Junho, para os docentes de carreira que terminam o ciclo avaliativo no ano 2014/2015; 

Até 31 de julho para os docentes que não terminam o ciclo avaliativo no ano 2014/2015; 

Nos 15 dias subsequentes ao último dia do contrato (para os docentes com contrato a termo) e, no máximo, até 

30 de junho do ano em causa. 

Art. 16º, c) 

Art. 19º 

Entrega do parecer dos avaliadores 

 

Avaliadores Até 15 de julho do último ano escolar do ciclo avaliativo do docente de carreira em avaliação 

Até 15 de julho para os avaliadores dos docentes em regime de contrato. 
Art. 16º, c) 

Avaliação SADD ou Diretor Julho do último ano escolar do ciclo avaliativo do docente de carreira 

Até 31 de julho para os docentes em regime de contrato. 
- 

Comunicação ao avaliado da avaliação Avaliadores Após a reunião da SADD para avaliação dos docentes. Art. 21º, p5 

Reclamação e Recurso Avaliados Nos termos da legislação em vigor Art. 24º e 25º 
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6. Serviço e Horários Docentes 

a. Horário dos professores 

Ao diretor cabe a tarefa de superintender na elaboração de horários e de fazer a distribuição dos 

tempos letivos semanais tendo em atenção os seguintes aspetos: 

 Natureza das áreas curriculares disciplinares / não disciplinares;  

 Características das turmas;  

 Hora de almoço relativamente às aulas de educação física.  

 

A distribuição de serviço docente é da competência do diretor que deve ter como princípio 

orientador a qualidade do ensino e os legítimos interesses dos alunos e estar subordinada aos 

critérios definidos pelo conselho pedagógico.  

O serviço deve ser distribuído, tendo em consideração alguns princípios gerais:  

 Sempre que possível, permitir que, em cada ano de escolaridade, uma mesma equipa de 

professores tenha, pelo menos, duas ou três turmas em comum;  

 Possibilitar a cada professor o acompanhamento dos seus alunos ao longo dos diferentes 

anos de escolaridade, desde que não existam objeções fundamentadas por parte do 

conselho pedagógico ou do diretor; 

 Privilegiar a possibilidade de um mesmo docente por área disciplinar; 

 Equacionar o número de horas de aulas de recuperação/apoio pedagógico no início do 

ano letivo ou cujo funcionamento se preveja para todo o ano; 

 O horário de cada docente não deve conter um número de turmas/anos de escolaridade 

que envolvam mais de três níveis, nem lhe devem ser distribuídas mais do que o limite de 

turmas previsto 

 As AEC, no 1º ciclo, foram concentradas nas tardes dos alunos e flexibilizadas num dia, tentando 

otimizar as atividades curriculares da turma. (Cfr alínea e) do ponto 8) 

 No Pré-Escolar o tempo de estabelecimento deve ser distribuído de forma a observar uma hora 

para atendimento aos encarregados de educação e uma hora para supervisão pedagógica das 

AAAF (atividades de animação e apoio à família).  
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 No 1º Ciclo o tempo de estabelecimento deve ser distribuído de forma a observar 30 minutos 

para atendimento aos encarregados de educação/ trabalho de estabelecimento 60 minutos para 

vigilância dos recreios e 30 minutos para supervisão pedagógica das AEC.  

b. Redução da componente letiva 

Redução 
Art. 79º 

Minutos 
redução 
Art.79º 

N.º tempos letivos 
semanais de 45 minutos 

Total minutos 
letivos semanais 

N.º de minutos a compensar, 
por semana* 

0 0 24 1080 20 

2 100 22 1090 10 

4 200 20 1100 0 

6 300 17 1065 35 

8 400 15 1075 25 

 Tempo associado a temo da componente de estabelecimento (CH) 

 

c. Componente não letiva dos docentes 

A componente não letiva do serviço docente encontra-se definida no artigo 82.º do ECD e 

abrange a realização de trabalho individual e a prestação de trabalho no estabelecimento de 

educação ou ensino.  

Os tempos a incluir no horário do docente para a sua componente não letiva a nível de 

estabelecimento obedecem à seguinte tabela: 

Nº de horas letivas do docente  Nº de níveis que leciona 

N.º de minutos de 

trabalho a nível de 

estabelecimento 

Até 8 horas  0 

De 9 a 16 horas  45 (Incluindo o CH) 

De 17 a 21 horas  90 (Incluindo o CH) 

Horário completo  
Até 5 turmas e/ou até 2 níveis 135 (Incluindo o CH) 

Mais 5 turmas ou mais 2 níveis 90 (Incluindo o CH) 

Educador de Infância  120 

Professor 1º ciclo  120 

 

A componente não letiva de trabalho a nível de estabelecimento é incluída nos horários dos 

docentes para que, nos termos n.º 4 do artigo 82.º do ECD: 

 Fiquem asseguradas as necessidades de acompanhamento pedagógico e disciplinar dos 

alunos; 
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 Sejam realizadas as atividades educativas que se mostrem necessárias à plena ocupação 

dos alunos durante o período de permanência no estabelecimento escolar; 

 Para o cumprimento de cargos de coordenação pedagógica, coordenação de clubes e 

projetos e participação nestes. 

 Outros 

 

7. Ocupação Plena dos Tempos Escolares 

A apresentação do presente Plano de Atividades de Complemento Curricular (ACC) dos alunos 

enquadra-se no estipulado no despacho normativo nº 6/2014, e visa criar as condições 

necessárias para à plena ocupação durante o período de permanência no estabelecimento 

escolar. 

 

 

Este plano estrutura-se em duas modalidades que se enumeram: 
 

1- Permuta de aulas (entre professores do Conselho de Turma ou com habilitação 

adequada, cujas normas estão definidas nesta proposta); 

2- Atividades Educativas de Complemento Curricular (ACC). 

 

Estabelecimentos do Pré-escolar e Primeiro Ciclo do Ensino Básico 

 

No caso de ausência de curta duração do docente titular de lugar observam-se as seguintes 

regras: 

1. O professor titular pode permutar com o professor das atividades de enriquecimento 

curricular (AEC) exclusivamente no tempo correspondente à duração desta; 

2. O Docente é substituído por outro docente disponível; 

3. Os alunos são distribuídos pelos restantes docentes do estabelecimento de ensino; 

4. Os alunos ficam à guarda da auxiliar de ação educativa orientados pelo docente que se 

encontrar ao serviço no estabelecimento; 
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5. Sempre que a falta for previsível é obrigatório entregar os respetivos planos de aula. 

 

Escola Básica e Secundária Vale Tamel 
 

1. PERMUTA 

A permuta funcionará como estratégia propiciatória do cumprimento do currículo e dos 

programas de cada disciplina/área, na observância das seguintes normas: 

a. No início do ano letivo, os diretores de turma devem informar os alunos e os pais 

e/ou encarregados de educação sobre a possibilidade de ocorrerem permutas; 

b. A iniciativa da permuta deve partir do professor cuja ausência seja previsível; 

c. Com antecedência, o docente deve contactar com outro professor do Conselho de 

Turma ou com habilitação adequada, que com ele possa permutar; 

d. Confirmada a possibilidade de permuta, o docente deve informar os alunos 

diretamente ou através do diretor de turma ou do delegado de turma – até ao 

início do último tempo letivo da turma no dia anterior; 

e. O mesmo docente deve confirmar, com 48 horas de antecedência, a 

exequibilidade da permuta e outra informação relevante sobre a mesma, 

preenchendo uma ficha própria da escola que será entregue na Direção; 

f. Excecionalmente pode a Direção promover outras permutas que se manifestem 

convenientes; 

g. As aulas permutadas devem ser sumariadas no livro de ponto na hora em que 

efetivamente decorreram, respeitando a numeração sequencial. Por baixo do 

nome da disciplina substituída, deve ser registada a disciplina efetivamente 

lecionada, seguida da menção “permuta”; 
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h. Por norma a permuta não poderá representar alteração da mancha horária 

semanal dos alunos; 

A permuta não representa qualquer falta para o docente. 

 

2. ATIVIDADES EDUCATIVAS DE COMPLEMENTO CURRICULAR 

(ACC) 

a. Funcionamento das atividades educativas de ocupação plena do tempo escolar 

dos alunos, nas situações de falta do professor titular da disciplina: 

i. Mobilização da equipa de docentes disponíveis (ACC) para as atividades 

educativas de ocupação plena do tempo escolar dos alunos; 

ii. Estas atividades educativas têm de decorrer no espaço previsto para a 

respetiva aula ou nos espaços para atividades não letivas (Biblioteca; Sala 

aluno, Clubes…); 

iii. Para as situações imprevistas, foi constituído um corpo de docentes para o 

desenvolvimento destas atividades; 

b. As atividades educativas de complemento curricular (ACC), nas situações 

imprevistas, devem privilegiar: 

i. Atividades definidas e planeadas no âmbito do Departamento Curricular; 

ii. Atividades propostas pelo professor que falta ou pelo conselho de turma, 

tais como: 

a. A elaboração, por parte dos alunos, de trabalhos de casa em atraso 

ou marcados para os dias seguintes (desde que tenham recursos 

disponíveis); 

b. O estudo por parte dos alunos das matérias para as quais têm 

recursos disponíveis (livros ou cadernos); 

c. A leitura e os exercícios de escrita (composição ou resumo a partir 

da leitura); 

d. A elaboração de textos para o jornal “EscolaAtiva” de acordo com o 

tema definido para a respetiva edição; 

e. O desenvolvimento de metodologias de estudo e investigação; 
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f. A leitura e análise do regulamento Interno do AEVT e Estatuto do 

Aluno nas matérias que dizem respeito aos alunos; 

g. O desenvolvimento de atividades de dinâmica de grupo no sentido 

da melhor consolidação do grupo turma.  

c. Sempre que nas horas atribuídas a ACC não haja alunos para acompanhar aplica-

se a seguinte orientação: 

i. Numa situação em que não haja necessidade de acompanhamento dos 

alunos, o professor colocado em ACC, pode prestar assessoria a um colega 

na lecionação da aula em desenvolvimento, podendo optar por uma das 

seguintes possibilidades abaixo identificadas: 

a. Assessorar um colega conforme a orientação do coordenador de 

departamento; 

b. Apoiar um colega do mesmo grupo disciplinar podendo privilegiar 

anos sequencialmente inferiores ou superiores para potenciar a 

articulação e a partilha de práticas; 

c. Apoiar um colega de uma área afim do seu grupo disciplinar; 

d. Apoiar um colega do conselho de turma; 

e. Apoiar o colega que esteja a lecionar qualquer das disciplinas de 

caráter teórico, que fazem parte do currículo. 

Para dar cumprimento ao definido na alínea c), o professor deve dar conhecimento à AO do piso. 

 

8. Estruturas de Orientação Educativa / Cargos /Coordenadores 

a. Constituição do Conselho Pedagógico 

CONDIÇÃO NOME 

CD Pré-escolar Anabela Marques 

anabelamarques@aevt.p  

CD 1º Ciclo Rute Pereira 

rutepereira@aevt.pt  

CD Línguas Conceição Rodrigues 

conceicaorodrigues@aevt.p  

mailto:anabelamarques@aevt.p
mailto:rutepereira@aevt.pt
mailto:conceicaorodrigues@aevt.p
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CD de Ciências Sociais e Humanas Teresa Rodrigues 

teresarodrigues@aevt.pt  

CD de Expressões Adelino Silva 

adelinosilva@aevt.pt  

CD de Matemática C. e Tecnologias Eduardo Carvalho 

eduardocarvalho@aevt.pt  

CD da Educação Especial Sandra Macedo 

sandramacedo@aevt.pt  

C Diretores de Turma Maria Barroso 

mariabarrosomoreira@aevt.pt  

Coordenadora das Bibliotecas Carmen Fernandes 

carmenfernandes@aevt.pt  

Serviço de Psicologia e orientação escolar A designar 

Diretor Paulo Sampaio 

 

b. Coordenadores de Departamento Curricular 

Departamento Coordenador Grupo de Recrutamento 

Pré-escolar Anabela Marques 100 

Primeiro Ciclo Rute Pereira 110 

Línguas Conceição Rodrigues 200; 220;300;320; 330 

Ciências Sociais e Humanas Teresa Rodrigues 200; 290; 400; 410; 420;430 

Expressões Adelino Silva 240; 250; 260; 530; 600; 620 

Matemática C. e Tecnologias Eduardo Carvalho 230; 500; 510; 520; 550 

Educação Especial Sandra Macedo 910; 920; 930 

 

c. Representantes disciplinares 

Disciplina Representante disciplinar 

Português Conceição Rodrigues 

Inglês Carla Ferreira 

carlaferreira@aevt.pt  

mailto:teresarodrigues@aevt.pt
mailto:adelinosilva@aevt.pt
mailto:eduardocarvalho@aevt.pt
mailto:sandramacedo@aevt.pt
mailto:mariabarrosomoreira@aevt.pt
mailto:carmenfernandes@aevt.pt
mailto:carlaferreira@aevt.pt
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Francês Clara Vila Nova 

claravilanova@aevt.pt  

Matemática Eduardo Carvalho 

Ciências Naturais Sónia Pereira 

soniapereira@aevt.pt  

Ciências Físico-químicas Gabriela Pias 

gabrielapias@aevt.pt  

História e História e Geografia de Portugal Teresa Rodrigues 

Geografia Manuela Montenegro 
manuelamontenegro@aevt.pt  

Educação Moral e religiosa Luís Nogueira 
luisnogueira@aevt.pt  

Educação Visual e Educação Tecnológica Adelino Silva 

Educação Musical Lúcia Martins 

luciamartins@aevt.pt  

Educação Física Ana Linhares 

analinhares@aevt.pt  

 

d. Outros Cargos 

CARGO NOME 

Coordenadora dos Diretores de Turma Maria Barroso 

Coordenadora do Programa de Educação Para a Saúde Joana Abreu - joanaabreu@aevt.pt  

Gabinete de Apoio ao Aluno  A definir 

Secretariado de exames Carla Ferreira 

Teresa Rodrigues 

Conceição Faria - conceicaofaria@aevt.pt  

Alberto Costa - albertocosta@aevt.pt  

Eufémia Ruivo - eufemiaruivo@aevt.pt  

Professores bibliotecários Carmen Fernandes 

Pedro Brandão - pedrobrandao@aevt.pt  

Coordenadora da Equipa de Avaliação Interna (Equipa constituída 

pelo designados no Despacho Interno nº 13/2014) 

Sandra Macedo 

mailto:claravilanova@aevt.pt
mailto:soniapereira@aevt.pt
mailto:gabrielapias@aevt.pt
mailto:manuelamontenegro@aevt.pt
mailto:luisnogueira@aevt.pt
mailto:luciamartins@aevt.pt
mailto:analinhares@aevt.pt
mailto:joanaabreu@aevt.pt
mailto:conceicaofaria@aevt.pt
mailto:albertocosta@aevt.pt
mailto:eufemiaruivo@aevt.pt
mailto:pedrobrandao@aevt.pt
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Coordenadora da Equipa de Acompanhamento do CA Ana Linhares 

Jornal Escolar Alberto Costa - albertocosta@aevt.pt  

Coordenador Desporto Escolar Luís Pereira - luispereira@aevt.pt  

WebRádio Vítor Diegues - vitordiegues@aevt.pt  

Página Web Luís Nogueira 

Testes Intermédios Mónica Alves - monicaalves@aevt.pt  

Coordenador de projetos Mónica Alves 

Coordenador sala de estudo e clubes A definir 

Coordenadora da equipa multidisciplinar Psicólogo 

Coordenador do plano de formação José Fernandes - josefernandes@aevt.pt  

Serviços informáticos Isabel Pacheco - isabelpacheco@aevt.pt  

 

e. Diretores de Turma (lista provisória) 

Nome Turma 

Mª Carmo Loureiro Gonçalves 5A 

Mª Lúcia Rodrigues Martins 5B 

Mª Ermelinda da Silva Miranda 5C 

Domingos Gomes Alves 5D 

Jorge Alexandre Aguiar Lopes Magalhães 5E 

Mª Lúcia Rodrigues Martins 6A 

Vítor Manuel Santos Diegues 6B 

Mª Conceição Costa Alves Faria 6C 

Paula Alexandra de Lemos Duarte 7A 

Zélia Maria dos Santos Nunes 7B 

Mª Barroso Pereira Moreira 7C 

Sónia Francelina Lage Barbosa 7D 

Mª de Fátima Pinheiro Soares 7E 

Mónica Alexandra Afonso Alves 8A 

Luís Filipe Gonçalves Pereira 8B 

Arlete Mª Pereira Fernandes Gomes 8C 

Mª Elisabete Andrade Mourão do Vale 8D 

Mª Barroso Pereira Moreira 8E 

mailto:albertocosta@aevt.pt
mailto:luispereira@aevt.pt
mailto:vitordiegues@aevt.pt
mailto:monicaalves@aevt.pt
mailto:josefernandes@aevt.pt
mailto:isabelpacheco@aevt.pt
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Eduarda Jorge Fernandes Pinto Tarroso Gomes 9A 

Mª Gabriela do Nascimento Faria Pias 9B 

Mª Manuela F. Montenegro 9C 

Sónia Francelina Lage Barbosa 9D 

Bárbara de Jesus de Vasconcelos e Paula 10A 

Bárbara de Jesus de Vasconcelos e Paula 11A 

Eugénia Cristina Viana Fernandes 12A 

GR 430 12B 

 

f. Coordenadores / Representantes de Estabelecimento  

Escola Coordenador/representante 

EB1/JI de Carapeços Manuela Costa 

EB1/JI de Fraião – TSV Joana Barreto 

EB1 da Silva Paulo Sousa 

EB1 de Tamel Santa Leocádia Lurdes Carvalho 

EB1/JI de Aborim Adília Ferreira 

EB1/JI de Alheira Conceição Rodrigues 

EB1/JI  de Alvito Ramiro Sá 

EB1/JI  de Cossourado A designar 

EB1 de Bárrio Deolinda Macedo 

EB1/JI  de Tamel S. Fins Clara Ferraz 

Jardim de Infância de Igreja - Campo Anabela Cunha 

Jardim de Infância de Igreja, Aguiar A designar 

Jardim de Infância de Panque, Igreja Carlota Viana 

Jardim de Infância de Sobrado A designar 

Jardim de Infância de Trás do Prado Carmo Sousa 

JI de Roriz Ernestina Ataíde 

 

g. Delegados de Instalações 

Equipamento Delegado  
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Material, equipamento e instalações de EV/ET Vítor Diegues 

Material, equipamento e instalações de Educação Física  Eduarda Gomes 

Material, equipamento e instalações de Ciências Sónia Martins 

Material, equipamento e instalações de Físico-química Gabriela Pias 

 

9. Reorganização Curricular: Oferta Formativa, Complementar,  

Matrizes… 

a. Orientações e Matrizes Curriculares 

i. Orientações Curriculares da educação pré-escolar  

 

“O desenvolvimento do currículo na educação pré-escolar tem como referência as Orientações 

Curriculares para a Educação Pré-escolar  (Despacho n.º 5220/97, de 4 de agosto), que se 

constituem como um conjunto de princípios gerais pedagógicos e organizativos de apoio ao 

educador de infância na condução do processo educativo a desenvolver com as crianças. 

Sendo uma referência comum para todos os educadores de infância, este documento não 

pretende ser um programa, porque sendo geral e abrangente inclui a possibilidade de o 

educador fundamentar diversas opções educativas. 

 Educação Pré-escolar 

Áreas 

Formação Pessoal e Social 

Conhecimento do Mundo 

Expressão e Comunicação 

Matemática 

Linguagem Oral e Abordagem à Escrita 

Tecnologias de Informação e Comunicação 
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ii. Matrizes Curriculares do 1º Ciclo 

DISCIPLINAS Hora Minutos 

Matemática 8 480 

Português 8 480 

Estudo do meio 3 180 

Expressões artísticas e físico-motora 3 180 

Apoio ao Estudo 2 120 

Oferta complementar 1 60 

SOMA 25 1500 

Atividades de enriquecimento curricular 5 (4) 300 (240) 

Educação Moral Religiosa Católica (a) 1 60 

TOTAL 30 1800 
a) Inscrição facultativa 

iii. Matrizes Curriculares do 2º Ciclo 

 

 
5º Ano 6º Ano 

 
 

Períodos 45` 
 

Minutos/ 
Semana 

Períodos de 45` Minutos/ 
Semana 

 
Línguas e estudos sociais 

Português 6 270 6 270 

Inglês 3 135 3 135 

História e Geografia de Portugal 3 135 3 135 

 
Matemática e Ciências 

Matemática 6 270 6 270 

Ciências Naturais 3 135 3 135 

 
Educação Artística e Tecnológica 

Educação Visual 2 90 2 90 

Educação Tecnológica 2 90 2 90 

Educação Musical 2 90 2 90 

 
Educação Física 

Educação Física 3 135 3 135 

 
Educação Moral Religiosa 

Educação Moral Religiosa 1 45 1 45 
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iv. Matrizes Curriculares do 3º Ciclo 

 
7º Ano 8º Ano 9º Ano 

  
Períodos 

de 45` 
Minutos/ 
Semana 

Períodos de 45` 
Minutos/ 
Semana 

Períodos de 45` 
Minutos/ 
Semana 

 
Português  

Português 5 225 5 225 5 225 

 
Línguas Estrangeiras 

Inglês 3 135 3 135 3 135 

Língua Estrangeira II - Francês 3 135 2 90 2 90 

 
Ciência Humanas e Sociais 

História 2 90 3 135 3 135 

Geografia 3 135 2 90 3 135 

 
Matemática 

Matemática 5 225 5 225 5 225 

 
Ciências Físicas e Naturais 

Ciências Naturais 3 135 3 135 3 135 

Físico-química 3 135 3 135 3 135 

 
Expressões e Tecnologias 

Educação Visual 2 90 2 90 3 135 

TIC e Oferta de Escola 2 90 2 90 0 0 

 
Educação Física 3 135 3 135 3 135 

 

v. Matrizes Curriculares do Ensino Secundário - Ciências e 

Tecnologias 

 
10º Ano 11º Ano 12º Ano 

  
Períodos 

45` 

Minutos/ 

Semana 

Períodos 

45` 

Minutos/ 

Semana 

Períodos 

45` 

Minutos/ 

Semana 

Português 4 180 4 180 5 225 

Língua Estrangeira I,II ou III 4 180 4 180 0 0 

Filosofia 4 180 4 180 0 0 

Educação Física 4 180 4 180 4 180 

Trienal 6 270 6 270 6 270 
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Bienal 1 7 315 7 315 0 0 

Bienal 2 7 315 7 315 0 0 

Anual 1 0 0 0 0 4 180 

Anual 2 0 0 0 0 4 180 

Educação Moral Religiosa  2 90 2 90 2 90 

 

b. Oferta Complementar 1º Ciclo – Educação para a Cidadania 

A Educação para a Cidadania visa contribuir para a formação de pessoas responsáveis, 

autónomas, solidárias, que conhecem e exercem os seus direitos e deveres em diálogo e no 

respeito pelos outros, com espírito democrático, pluralista, crítico e criativo, tendo como 

referência os valores dos direitos humanos. 

Procura-se pois, nesta disciplina de oferta, que os saberes sejam desenvolvidos de um modo 

globalizante, nos quais sejam integradas as diversas dimensões da educação para a cidadania. 

Sob proposta do Conselho de Docentes do 1º Ciclo e com o acordo do Conselho Pedagógico 

pretende dinamizar: 

(Não dispensa a consulta do documento – GIÃO PARA OC-EC- disponível em www.aevt.pt) 

Educação Rodoviária Educação Financeira 

Assume-se como um processo de formação ao 

longo da vida que envolve toda a sociedade com a 

finalidade de promover comportamentos cívicos e 

mudar hábitos sociais, de forma a reduzir a 

sinistralidade rodoviária e assim contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida das populações. 

Permite aos jovens a aquisição e desenvolvimento 

de conhecimentos e capacidades fundamentais 

para as decisões que, no futuro, terão que tomar 

sobre as suas finanças pessoais, habilitando-os 

como consumidores, e concretamente como 

consumidores de produtos e serviços financeiros, a 

lidar com a crescente complexidade dos contextos 

e instrumentos financeiros, gerando um efeito 

multiplicador de informação e de formação junto 

das famílias.  

Educação Ambiental / Desenvolvimento 

Sustentável 

Educação para a saúde e a Sexualidade 

Pretende promover um processo de Pretende dotar as crianças e os jovens de 
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consciencialização ambiental, de promoção de 

valores, de mudança de atitudes e de 

comportamentos face ao ambiente, de forma a 

preparar os alunos para o exercício de uma 

cidadania consciente, dinâmica e informada face às 

problemáticas ambientais atuais. Neste contexto, é 

importante que os alunos aprendam a utilizar o 

conhecimento para interpretar e avaliar a 

realidade envolvente, para formular e debater 

argumentos, para sustentar posições e opções, 

capacidades fundamentais para a participação 

ativa na tomada de decisões fundamentadas no 

mundo atual.  

conhecimentos, atitudes e valores que os ajudem a 

fazer opções e a tomar decisões adequadas à sua 

saúde e ao seu bem-estar físico, social e mental. A 

escola deve providenciar informações rigorosas 

relacionadas com a proteção da saúde e a 

prevenção do risco, nomeadamente na área da 

sexualidade, da violência, do comportamento 

alimentar, do consumo de substâncias, do 

sedentarismo e dos acidentes em contexto escolar 

e doméstico.  

 

Educação Estética 

Pretende dotar as crianças e jovens de conhecimentos para a educação estética, nomeadamente, 
Conceito de Educação Estética e de Estética; Conceito de belo; Critérios de definição do que é belo; 
Compreensão do belo; Origem e definição de Arte; Definição de Artista; Conceito de Body Art; 
Linguagem e comunicação (verbal e não verbal); Arte e leitura (ler a arte); Corpo, espaço e tempo; 
Comunicação e voz… 

A avaliação em Educação para a Cidadania é qualitativa, de acordo com os critérios propostos pelo 

Conselho de Docentes e aprovados em Conselho Pedagógico. 

 

c. Oferta Complementar 2º e 3º Ciclos– Educação para a Cidadania 

Para o desenvolvimento de ações que contribuam para a promoção integral dos alunos em áreas 

de cidadania, artísticas, culturais, científicas, nomeadamente a Educação Cívica, a Educação para 

a Saúde, a Educação Financeira, a Educação para os Media, a Educação Rodoviária, a Educação 

para o Consumo, a Educação para o Empreendedorismo, entre outras, é criada a Oferta 

Complementar – Educação para a Cidadania. Nestes termos, optou-se pelas seguintes 

componentes: 

Módulos Dimensões da formação3 

Educação financeira 

 Planeamento e Gestão do Orçamento 

 Sistema e Produtos Financeiros Básicos 

 Poupança 

 Ética 

 Direitos e Deveres 

                                            
3
 Dimensões a reformular sob proposta dos professores. 
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Educação para a saúde 

 Saúde e atividade física; 

 Saúde e alimentação 

 Consumo de substâncias psicoativas; 

 Educação para os afetos. 

Educação para o voluntariado 

 Voluntariado e solidariedade; 

 Enquadramento legal; 

 Projetos de voluntariado jovem; 

 Organizações promotoras de voluntariado; 

 Voluntariado educativo no AEVT. 

Educação para os Média 

 O valor / peso da comunicação; 

 Os Média no quotidiano; 

 Comunicação e espírito crítico; 

 Novas tecnologias e comunicação; 

 O AEVT e os Média (jornal, webrádio, página web, moodle…) 

Educação e Sociedade 

 Desigualdades sociais 

 Sucesso escolar 

 Infância e juventude 

 Educação 

 Planeamento e avaliação 

 

Ano Docente Tema 

5 

José da Silva Fernandes Ed. Financeira 

Mª de Lurdes Fernandes Amorim Ed. para a Saúde 

Mª Lúcia Rodrigues Martins Ed. para o Voluntariado 

Vítor Manuel Santos Diegues Ed. para os Média 

Mª Barroso Pereira Moreira Ed. Estética 

6 

Mª Teresa da Costa Martins Oliveira Marques Ed. Financeira 

Sónia Marina Freitas Pereira Ed. para a Saúde 

Luís Carlos Costa Nogueira Ed. para o Voluntariado 

7 

José da Silva Fernandes Ed. Financeira 

Arlete Mª Pereira Fernandes Gomes Ed. para a Saúde 

Luís Carlos Costa Nogueira Ed. para o Voluntariado 

Mª Manuela F. Montenegro Ed. e Sociedade 

Mónica Alexandra Afonso Alves Ed. Estética 

8 

José da Silva Fernandes Ed. Financeira 

Arlete Mª Pereira Fernandes Gomes Ed. para a Saúde 

Mª Barroso Pereira Moreira Ed. para o Voluntariado 

Mª Manuela F. Montenegro Ed. e Sociedade 

Vítor Manuel Santos Diegues Ed. Estética 

9 

José da Silva Fernandes Ed. Financeira 

Sónia Marina Freitas Pereira Ed. para a Saúde 

Luís Carlos Costa Nogueira Ed. para o Voluntariado 

Mª Manuela F. Montenegro Ed. e Sociedade 
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i. Metodologia de Avaliação da Oferta Complementar- 

Educação para a Cidadania 

 

Na OC-EC, a informação resultante da avaliação sumativa expressa-se de forma descritiva, 

conduzindo também, à atribuição de um nível quantitativo (escala de 1 a 5). 

1. Relatório descritivo entregue ao diretor de turma no final da lecionação de cada módulo 

de formação, em modelo próprio, com base nos seguintes elementos:  

a. Apreciação global das aprendizagens desenvolvidas bem como do 

comportamento e aproveitamento da turma; 

b. Avaliação individual de cada aluno (parâmetros de avaliação): 

i. participação nas atividades; 

ii. compreensão dos conceitos específicos;  

iii. apropriação da linguagem associada aos temas trabalhados; 

iv. Proposta de nível quantitativo. 

2. Avaliação quantitativa (escala de 1 a 5) atribuída pelo Conselho de Turma de Avaliação no 

final de cada período na disciplina de OC-EC, com base nos relatórios dos módulos 

lecionados. 

 

ii. Calendarização da implementação da Oferta Complementar- 

Educação para a Cidadania 

 

Consultar o documento “GUIÃO PARA A OC-EC” disponível em www.aevt.pt 

 

d. Oferta de Escola 

 

A oferta de escola, aprovada em Conselho Pedagógico, consiste na disciplina de Oficina de Artes 

/Educação Tecnológica, que permite uma maior liberdade a nível do programa, o que facilita o seu 

ajustamento ao Projeto Educativo de Agrupamento e, consequentemente, ao Plano Anual de Atividades. 
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As estratégias implementadas na disciplina são transversais a outras áreas de saber e para a vida prática 

fora do contexto escola. 

A avaliação da oferta de escola é contínua e integra as componentes formativa e sumativa.  

A componente formativa será baseada na intervenção dos alunos e professor sobre as atividades de 

aprendizagem (trabalhos práticos).  

A componente da avaliação sumativa consistirá na apreciação quantitativa do desempenho dos alunos 

. 

e. Atividades de Enriquecimento Curricular 1º CEB 

 

1. Natureza e âmbito 

 

O Plano Anual de Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) é decorrente das orientações do 

Ministério da Educação e insere-se no âmbito do Despacho n.º 9265-B/2013, de 15 de julho e 

assenta no conceito de escola a tempo inteiro, no qual as escolas do 1.º ciclo do Ensino Básico 

iniciam a sua atividade às 9:00 horas e encerram às 17:30 horas. 

Durante este período, promovem-se atividades curriculares e não curriculares enriquecedoras 

do processo educativo e tradutoras de uma dimensão de escola adequada à organização social 

contemporânea que defende os interesses e direitos das crianças. 

As atividades de enriquecimento curricular são de caráter facultativo, com um cariz formativo, 

cultural e lúdico que complementam as atividades da componente curricular. Estas atividades 

são relevantes para a formação integral dos alunos e articulam com as famílias uma ocupação 

útil e consequente dos tempos não letivos. 

 

2. Entidade Promotora 

 

O Agrupamento de Escolas Vale Tamel constitui-se como entidade promotora das atividades de 

enriquecimento curricular. Neste sentido, desenvolverá todos os esforços para a atempada 

colocação dos necessários recursos humanos. 
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3. Domínio das AEC 

 

Para o presente ano letivo são propostas atividades de enriquecimento curricular nos seguintes 

domínios: 

- Atividade física e desportiva, domínio desportivo; 

- Atividades a lúdico-expressivas, domínio artístico; 

- Inglês; Língua estrangeira; 

- Ciências Experimentais. 

 

4. Regime de inscrição e frequência 

 

As AEC são gratuitas e de inscrição facultativa, cabendo aos Pais e Encarregados de Educação a 

tomada de decisão de inscreverem os seus educandos nas referidas atividades. Uma vez 

inscritos, a frequência por parte dos alunos é obrigatória, estando sujeitos à respetiva marcação 

de faltas em cada uma das atividades. 

Excecionalmente, poderá a Direção do Agrupamento autorizar a inscrição de novos alunos ao 

longo do ano, desde que não haja necessidade de criar novas turmas. 

A inscrição nas AEC implica a frequência da totalidade das atividades, não podendo os Pais e 

Encarregados de Educação inscrever os seus educandos apenas em algumas das mesmas. 

Excetuam-se ao número anterior casos muito particulares expostos pelos Encarregados. Estas 

situações serão estudadas caso a caso, pertencendo a decisão final ao Diretor do Agrupamento. 

 

5. Planificação e acompanhamento 

 

a. Supervisão pedagógica das AEC 
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De acordo com a legislação em vigor e o regulamento interno deste Agrupamento, a supervisão 

pedagógica das AEC cabe aos professores titulares de turma, devendo ser realizada no âmbito da 

componente não letiva de estabelecimento, tendo em conta os seguintes aspetos:  

 Programação das atividades; 

 Acompanhamento das atividades através de reuniões com os respetivos dinamizadores; 

 Avaliação da sua realização; 

 Reuniões com os encarregados de educação. 

 

b. Horário de funcionamento das atividades de enriquecimento curricular: 

 

As atividades de enriquecimento curricular funcionarão, entre as 16:30 horas e as 17:30 horas, 

salvaguardando o tempo diário de interrupção das atividades e de recreio. 

Poder-se-á atender a algumas exceções em termos de flexibilização do horário das AEC, em 

função da gestão eficiente dos recursos humanos. 

 

6. Disposições Finais 

 

O seguro escolar cobre qualquer acidente que ocorra durante o tempo e espaço de realização 

das AEC, bem como no caminho de, e para as instalações fora da escola em que estas se 

desenvolvam. 

 

7. Anexo 

 

Planificação das Atividades de Enriquecimento Curricular 
 

 Ano Letivo 2014/20154
 

 

 

  

                                            
4 Despacho n.º 9265-B/2013, de 15 de julho   
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Natureza e designação das 

atividades5 

Duração 

Semana 

Anos de 

escolaridade 

Organização do serviço6 

Ensino do Inglês 120 Min 1º, 2º, 3º e 4º Caso a distribuição do serviço inclua 

docentes de carreira de outros ciclos de 

ensino, os horários terão de ser ajustados à 

sua componente letiva, havendo recurso à 

utilização do período curricular. No caso de 

serem Técnicos contratados poderá ser 

utilizada até uma alteração do período 

curricular por dia. 
 

Ensino da Música 120 Min 1º, 2º, 3º e 4º  

Atividade Física e Desportiva 60 Min 
1º, 2º, 3º e 4º 

 

f. Componente de Apoio à Família 

As Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF), na educação pré-escolar, e a 

Componente de Apoio à Família (CAF), no 1º Ciclo, visam assegurar o acompanhamento das 

crianças antes e depois do período de atividades educativas, bem como nos períodos de 

interrupção das atividades letivas, constituindo um estímulo direto para o estabelecimento de 

relações positivas entre a escola, a família dos alunos e a comunidade local. 

O AEVT procura responder às necessidades das famílias assegurando em todos as suas unidades 

educativas do pré-escolar e do 1º ciclo a supervisão, o acompanhamento e a avaliação das 

atividades, protocolando com a Câmara Municipal para que sejam assegurados os recursos 

necessários à sua implementação e funcionamento e, ao mesmo tempo, articulando localmente 

com as entidades promotoras, através dos mecanismos instituídos, nomeadamente na 

disponibilização de espaços e das reuniões periódicas de acompanhamento com as entidades 

promotoras. 

 

g. Equipa Multidisciplinar – Art. 35º DA LEI Nº 51/2012  

 

                                            
5 Regulamento das atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico, Anexo ao Despacho n.º 9265-

B/2013, de 15 de julho - Artigo 8.º (Duração semanal das atividades) - Cabe ao Conselho Geral do agrupamento de 

escolas ou escola não agrupada deliberar sobre os domínios de oferta das AEC e fixar a respetiva duração semanal, sob 

proposta do Conselho Pedagógico.  
6 Despacho Normativo n.º 6/2014 de 26 de maio   
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Para os devidos efeitos e para dar cumprimentos ao previsto na Lei nº 51/2012, de 05 de 

setembro, nomeadamente o seu artigo 35º, é constituída a equipa multidisciplinar, com 

elementos abaixo identificados e com as seguintes competências e funcionamento: 

COMPETÊNCIAS ATRIBUÍDAS À EQUIPA MULTIDISCIPLINAR 

São competências da equipa multidisciplinar: 

1. Definir o regime de funcionamento e aprovar o respetivo regimento do órgão; 

2. Eleger o presidente do Gabinete de Prevenção e disciplina; 

3. Inventariar as situações problemáticas com origem na comunidade envolvente, alertando 

e motivando os agentes locais para a sua intervenção, designadamente preventiva; 

4. Promover medidas de integração e inclusão do aluno na escola tendo em conta a sua 

envolvência familiar e social; 

5. Atuar preventivamente relativamente aos alunos que revelem maiores dificuldades de 

aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos de risco ou gravemente 

violadores dos deveres do aluno ou se encontrem na iminência de ultrapassar os limites 

de faltas previstos do Estatuto do Aluno; 

6. Acompanhar os alunos nos planos de integração na escola e na aquisição e 

desenvolvimento de métodos de estudo, de trabalho escolar e medidas de recuperação 

da aprendizagem; 

7. Supervisionar a aplicação de medidas corretivas e disciplinares sancionatórias; 

a. Acompanhar a execução de medida “Ordem de Saída da Sala de Aula” 

8.  Aconselhar e propor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulação com 

outras equipas ou serviços com atribuições nessa área; 

9. Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições, públicas ou privadas, 

da comunidade local, designadamente com o tecido socioeconómico e empresarial, de 

apoio social na comunidade, com a rede social municipal, de modo a participarem na 

proposta ou execução das diferentes medidas de integração escolar, social ou 

profissional dos jovens em risco previstas no Estatuto do Aluno; 

10. Estabelecer ligação com as comissões de proteção de crianças e jovens em risco, 

designadamente, para os efeitos e medidas previstas no Estatuto do Aluno, relativas ao 

aluno e ou às suas famílias; 
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11. Promover as sessões de capacitação parental, conforme previsto nos nº 4 e 5 do artigo 

44.º do Estatuto do Aluno; 

12.  Promover a formação em gestão comportamental, constante do n.º 4 do artigo 46.º do 

Estatuto do Aluno; 

13. Assegurar a mediação social, procurando, supletivamente, outros agentes para a 

mediação na comunidade educativa e no meio envolvente, nomeadamente pais e 

encarregados de educação 

 

CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA MULTIDISCIPLINAR 

 Psicólogo; 

o A definir (que coordena) 

 Um Assistente Social 

o A colocar pelo Diretor 

 Um representante dos professores por cada departamento curricular e diretores de 

turma com exceção do D1ºCEB, DPE e DEE; 

o Lurdes Amorim 

o Vítor Diegues 

o Nazaré Ferreira 

o Bárbara Paula 

 Diretores de Turma 

o Jorge Magalhães 

o Lúcia Martins 

o Maria Barroso (CDT) 

 Outros docentes  

o Joana Abreu 

o Professores tutores 

REUNIÕES E FUNCIONAMENTO 

1. A Equipa Multidisciplinar reúne ordinariamente duas vezes por trimestre e 

extraordinariamente sempre que seja convocada pelo respetivo coordenador, ou a 
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requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou a pedido do 

Diretor do AEVT; 

2. As reuniões da Equipa Multidisciplinar serão presididas pelo respetivo coordenador, 

Psicólogo em exercício de funções na escola Básica e Secundária Vale Tamel, e 

secretariadas por um dos elementos que o integram; 

3. As Equipa Multidisciplinar reúnem em plenário ou por secção, sempre que a natureza dos 

assuntos assim o exigir; 

4. Por secção da Equipa Multidisciplinar entende-se o conjunto de membros, designados no 

seio da Equipa, que garanta um funcionamento que cubra a totalidade do período letivo 

e para tal recorrerá a docentes com ausência de componente letiva, a horas da 

componente não letiva de estabelecimento, a horas provenientes do crédito horário, sem 

prejuízo do incentivo ao trabalho voluntário de membros da comunidade educativa; 

 

i. Gabinete de prevenção e disciplina 

No seio da equipa multidisciplinar é constituído o gabinete de prevenção e disciplina com os 

seguintes objetivos: 

 Receção dos alunos a quem tenham sido dado ordem de saída da sala de aula.  

 Ocorrências, menos graves, que tenham lugar fora da sala de aula também deverão ser 

encaminhadas para este serviço.  

Procedimento a adotar pelo(a) professor(a) que está de apoio a este serviço  

 Acolher o aluno e prestar-lhe apoio até ao final do tempo letivo ou pelo tempo definido 

pelo docente que lhe deu ordem de saída; 

  Entregar o registo de incidente disciplinar ao aluno para que este proceda ao seu 

preenchimento. Posteriormente, este deverá ser arquivado no dossiê respetivo; 

 Preencher o registo de ocorrências; 

 Auxiliar o aluno na realização das tarefas definidas pelo professor responsável pela 

ordem de saída da sala de aula.; 

  No caso de ausência de orientações, por parte do professor responsável pela saída do 

aluno da sala de aula, o professor de apoio a este serviço poderá auxiliar o aluno: 
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o no estudo, na resolução de exercícios, no desenvolvimento do assunto que estava 

a ser lecionado na sala de aula, na utilização adequada dos recursos da Sala de 

Estudo/Biblioteca, no entendimento do documento dos direitos e deveres dos 

alunos. 

 Preencher a “Comunicação ao Diretor de Turma, colocando-a num envelope com o 

nome, número e turma do aluno e entregando-o respetivo Diretor de Turma. 

 

g. Unidades de Ensino Estruturado para Alunos com Perturbação do 

Espectro de Autismo 

 

O Agrupamento de Escolas Vale Tamel, atento às necessidades específicas do público-alvo e à 

oferta da igualdade de oportunidades para os alunos, numa visão mais abrangente, em tempo 

propôs à /DREN DGESTE a criação de unidades de ensino estruturado para a educação de alunos 

com perturbação do espetro de autismo. Assim, este ano letivo funcionará na Escola Básica da 

Silva uma unidade de ensino estruturado de 1º ciclo, e funcionará outra na Escola Básica e 

Secundária Vale Tamel, para alunos do 5º ao 12º ano de escolaridade. Estas unidades receberão 

alunos não só do concelho de Barcelos, como também dos concelhos envolventes: Esposende, 

Famalicão, Amares, Vila Verde e Braga. 

 

10. Apoio e Complementos educativos 

O funcionamento dos apoios e complementos educativos no AEVT está definido em 

documento próprio e disponível em www.aevt.pt . 

11. Comunicação e Acesso a Plataformas e Aplicações 

O Agrupamento de Escolas Vale Tamel disponibiliza várias ferramentas eletrónicas que 

pretendem agilizar e tornar mais eficaz a comunicação e prática docente, tal como o quadro 

seguinte evidencia: 

PLATAFORMAS E APLICAÇÕES  FORMA DE ACESSO  CREDENCIAIS DE UTILIZAÇÃO  

http://www.aevt.pt/
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PORTAL Agrupamento 

 

Em qualquer computador com 

acesso à internet através da 

ligação http://www.aevt.pt   

Área Reservada  

Credenciais de acesso ao domínio aevt.pt  

Portal onde se encontram alojados todos os documentos e outras ligações relacionadas com a dinâmica do agrupamento. 

https://login.microsoftonline.com/   

Programa “ALUNOS” 

Registo, gestão e arquivo das 

comunicações com os 

encarregados de educação, bem 

como das faltas dos alunos. 

Qualquer computador com 

acesso à rede interna da EBSVT.  

Utilizador – [nº do processo biográfico do docente] 

Password – Entregue pelos serviços 

“UtilAtas” 

Gestão das reuniões (produção 

de convocatórias e atas)  

 

Em qualquer ambiente de 
trabalho dos computadores do 
agrupamento.  
 

Utilizador – [selecionar a partir da lista]  
Password – últimos 4 dígitos do NIF 
 

Sistema de Impressão 

Impressão e digitalização de 

documentos 

Em qualquer ambiente de 
trabalho dos computadores do 
agrupamento.  
 

Utilizador – [a definir]  
Password – últimos 4 dígitos do NIF 
 

 

 Está disponível na nossa página de internet uma listagem completa dos nomes e 

respetivos E-mails de todos colaboradores do Agrupamento; O acesso faz-se através da 

nossa página em www.aevt.pt , no separador “docentes”. (para aceder ao separador 

docentes é necessário fazer login); 

 A comunicação far-se-á, preferencialmente através do correio eletrónico  

 

12. Serviço de impressão e reprografia da EBSVT 

 

Os professores das escolas básicas e secundárias Vale Tamel usufruem de um sistema de 

impressão. Os serviços de impressão devem ser complementados com os serviços de 

reprografia, procurando-se uma gestão criteriosa na utilização dos mesmos.  

As impressões a cores terão que ser solicitadas previamente na Direção.  

http://www.aevt.pt/
https://login.microsoftonline.com/
http://www.aevt.pt/
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Para aceder às impressoras, as credenciais de utilização são as seguintes: nº do processo / 

últimos 4 dígitos do NIF 

Em relação ao serviço de reprografia, os docentes podem enviar as fichas de trabalho e /ou 

testes de avaliação, via email reprografia@aevt.pt (até ao final do 1º período continua a 

funcionar o e-mail repografia@eb23-lijo.edu.pt ) ou entregar presencialmente, com a 

antecedência de, pelo menos, 48 horas.  

Os professores têm direito a fotocopiar 24 páginas de testes por aluno por ano letivo. Sempre 

que houver necessidade de aumentar este número a situação deve ser colocada à Direção. 

 

AEVT, 1, setembro de 2014 

O Diretor do AEVT 

_________________________________ 
(P. Sampaio) 

 

mailto:reprografia@aevt.pt
mailto:repografia@eb23-lijo.edu.pt

